ACÓRDÃO Nº 789/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
531044/08

ORIGEM :

MUNICÍPIO DE PINHALÃO

INTERESSADO : 
VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Credenciamento. Contratação direta. Competição inviável. Inexigibilidade. Independente da origem do recurso. Legalidade.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo de Pinhalão, acima nominado, na qual busca um posicionamento deste Tribunal a respeito dos seguintes aspectos:

“1) É possível a Administração Pública realizar contratação de laboratórios para realização de exames através de CREDENCIAMENTO de todos os interessados que satisfaçam às condições impostas, por inexigibilidade de licitação?

2) Se a verba a ser utilizada para o pagamento da contratação referida na pergunta anterior for total ou parcialmente decorrente de repasse federal ou estadual, poderá o CREDENCIAMENTO ser feito por inexigibilidade de licitação ou terá que obrigatoriamente ser feita por Pregão?”

A peça vestibular veio acompanhada de parecer jurídico que adota a linha de ser possível a realização do credenciamento sob o manto do art. 25 da Lei nº 8.666/93, considerando que não há competição entre os possíveis interessados. No entanto, assevera ser necessária ampla divulgação do credenciamento pelo Administração Pública com o propósito de permitir que um maior número de interessados prestem os serviços de interesse da coletividade.
No que tange a segunda indagação, o parecerista da entidade consulente entende que mesmo que o Decreto Federal nº 5504/2005 determine a realização da modalidade pregão para a realização de despesas com recursos oriundos parcial ou totalmente da União, essa situação só se aplicaria em casos de existência de competição entre os interessados, o que não ocorre no caso ora versado, sendo assim desnecessária a realização de prévio procedimento licitatório.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência deste Tribunal, que exarou a informação nº 58/08, aclarando a não existência de prejulgados sobre a matéria. Entretanto, o tema da consulta já foi objeto de análise por parte desta Corte nos protocolados nºs. 4266/02 e 127911/03, desaguando nas decisões, respectivamente, Resolução nº 1420/04
 e Resolução nº 5351/04
.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº 17544/08, no qual responde a primeira indagação de forma positiva, ou seja, de que a licitação para o credenciamento de interessados na prestação de exames clínicos é inexigível, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela Administração Pública. 

Agora, no que pertine a segunda pergunta pondera não ser possível a realização do credenciamento mediante a inexigibilidade, por entender que nos casos em que a origem dos recursos esteja prevista como transferência voluntária
 dever-se-á observar as regras insculpidas na legislação atinente a matéria, em especial a contida no Decreto Federal nº 5504/2005, que, em suma, exige a realização de prévio procedimento licitatório, na modalidade pregão, preferencialmente, em sua espécie eletrônica.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº 6218/09, no qual corrobora integralmente com as conclusões lançadas pela Diretoria Jurídica.

  É o relatório.

DO VOTO

Inicialmente, é importante frisar que o credenciamento é uma espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em prestar certos tipos de serviços, de acordo com regras de habilitação e remuneração previamente fixadas pelo Poder Público.

Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições, contrato administrativo, considerando que, pela natureza do serviço, não existe relação de exclusão, ou seja, o serviço a ser contratado não precisa ser prestado com exclusividade por uma determinada pessoa, mas é prestado por todos os credenciados.
Com efeito, o sistema de credenciamento, deve ser realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonômico aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, buscando com isso uma melhor qualidade dos serviços, além do menor preço, podendo a nosso sentir ser adotado sem licitação amparado no caput do art. 25 da Lei 8.666/93
.

A Administração Pública deverá elaborar edital, com ampla divulgação para a contratação dos serviços de seu interesse, observados os princípios administrativos e as normas da Lei de Licitações e Contratos.

Cumpre-se destacar que o edital deve prever qual a quantidade dos serviços, como também as verbas orçamentárias que darão o suporte necessário para a realização das futuras despesas.

O Egrégio Tribunal de Contas da União tem defendido a utilização do credenciamento, conforme se pode notar do contido na Decisão nº 656/1995 do Plenário
, in verbis:

(...) requisitos que devem ser observados quando do credenciamento de empresas e profissionais do ramo, tais como: 1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação local, podendo também a Administração utilizar-se, suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de boa reputação profissional; 2 - fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser credenciados tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que isso signifique restrição indevida ao credenciamento; 3 - fixar, de forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os diversos itens de serviços médicos e laboratoriais e os critérios de reajustamento, bem assim as condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 4 - consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex.) da atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados; 5 - estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de forma que os credenciados que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, sejam imediatamente excluídos do rol de credenciados; 6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas; 7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, bastando notificar a Administração, com a antecedência fixada no termo; 8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou no faturamento; e 9 - fixar as regras que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento (como p. ex. proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco). Especificamente sobre a questão da inexigibilidade de licitação, concluiu-se, com base nos posicionamentos doutrinários a respeito desse tema, que o credenciamento de serviços de assistência médico-hospitalar pode ser incluído entre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de observância prévia do procedimento licitatório, considerando-se, ainda, as particularidades de que se reveste o procedimento, como a contratação irrestrita de todos os prestadores de serviços médicos, pessoas físicas ou jurídicas, que preencham as condições exigidas; a fixação, de forma antecipada, do preço dos serviços; e a escolha, pelos próprios beneficiários, entre os credenciados, de profissional ou instituição de sua preferência”.
Desse modo, para que ocorra o credenciamento a Administração deve elaborar um documento que regulamente quais as atividades a serem prestadas pelo credenciado, quais as condições para o credenciamento, qual o regime de execução do contrato e quanto ela se compromete a pagar a título de contraprestação.

Oportuno frisar, que estes contratos não se sujeitam aos prazos contidos no art. 57 da Lei 8666/93, considerando que o credenciamento está sempre aberto.

O credenciamento pressupõe que todos os interessados serão contratados, restringindo-se o seu uso aos serviços ou às atividades prestadas diretamente à população por terceiros contratados pela Administração. São exemplos usuais de serviços credenciados o prestado por médicos, hospitais privados, laboratórios, serviços bancários e serviços de inspeção em automóveis. 

Portanto, tratando-se o credenciamento de uma forma de cadastro, aberto a todos os interessados que tenham vontade de prestar determinado serviço de interesse da coletividade, respeitando-se regras de igualdade e visando prestar um serviço adequado e satisfatório a todos os envolvidos e considerando que este cadastro como asseverado acima deverá encontrar-se permanentemente aberto e disponível a todos os possíveis profissionais ou empresas do ramo pertinente ao objeto do credenciamento, vislumbra-se ser possível a contratação direta, uma vez que a competição torna-se inviável, dessarte, encontrando respaldo no art. 25 da Lei 8.666/93
.

Quanto à segunda indagação trazida a lume pelo Consulente, este Relator com a devida venia entende de forma diversa da esposada pela unidade técnica e acompanhada pelo Ministério Público de Contas, senão veja-se.

É sabido que a regra constitucional plasmada no art. 37, inciso XXI determina a realização de prévio procedimento licitatório quando da contratação de obras, serviços, compras e alienações, à exceção dos casos especificados na legislação.

A lei regente das Licitações e Contratações Públicas - a multiconhecida Lei nº 8.666/93 – consigna em seus arts. 17,  24 e 25 situações em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível.
Já, o Decreto Federal nº 5504, de 05 de agosto de 2005 estabeleceu a exigência de utilização do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, para entes públicos ou privados, nas contratações de bens e serviços comuns, realizadas em decorrência de transferências voluntárias de recursos públicos da União, decorrentes de convênios ou instrumentos congêneres, ou consórcios públicos.

Ora, in casu estamos a tratar do sistema de credenciamento, que pode ser considerado um novo tipo de procedimento, alternativo ou mesmo substitutivo aos procedimentos licitatórios tradicionais, no qual se busca o atingimento do interesse público.  

Neste passo é importante ressaltar que em consonância ao disposto no art. 197 da Magna Carta Federal combinado com a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990
, a execução das ações e serviços de saúde deve ser realizada todos os dias mediante a participação de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. Em se tratando da execução de serviços de saúde, aí compreendidos a prestação dos serviços médico-assistenciais, médico-hospitalares e laboratoriais, entre outros, nada impede que a Administração Pública lance mão do sistema de credenciamento, que visa atrelar-se ao interesse do Poder Público em colocar a disposição da comunidade toda a rede de serviços de profissionais da área da saúde, como também de pessoas jurídicas que prestam serviços assistenciais, hospitalares ou laboratoriais.

Com efeito, estamos diante de uma nova situação que a nosso sentir não pode ficar atrelada a um ato administrativo formal. E cabe aqui lembrar que o decreto supramencionado
 faz menção a utilização do pregão, preferencialmente, na sua forma eletrônica quando se tratar de contratações envolvendo bens e serviços comuns.
Bens e serviços comuns na definição trazida pelo § único do art. 1º da Lei Federal nº 10.520/2002 são “... aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

Do objeto da consulta depreende-se um universo de serviços que podem ser entendidos como de natureza comum, técnico profissional generalizado e técnico profissional especializado. 

Sendo assim, inobstante tratarem-se os recursos total ou parcialmente oriundos de transferências voluntárias da União, decorrentes de convênios ou instrumentos congêneres, o convenente, o tomador do recurso não estará obrigado a licitar, podendo lançar mão do juízo de conveniência, necessidade e oportunidade, sopesando os elementos da situação concreta para decidir se o caminho que o levará ao alcance do interesse público está na realização de um certame licitacional ou na utilização do sistema de credenciamento, respeitados e observados todos aqueles elementos já abordados aqui quando do enfrentamento da primeira questão.

Destarte, se fazendo presente a inviabilidade de competição aplica-se o art. 25 da Lei nº 8.666/93, inobstante a origem do recurso, salvo se expressamente no termo de convênio ou instrumento congênere constar cláusula obrigando o convenente ou tomador do recurso a realizar prévio procedimento licitatório.

De todo o exposto, VOTO que a resposta a presente consulta seja oferecida nos termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 531044/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta, em:
Responder a presente Consulta, nos termos ora apresentados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor).

O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pelo não conhecimento da referida Consulta (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
       Sala das Sessões, 13 de agosto de 2009 – Sessão nº 29.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

� Possibilidade de credenciamento de médicos a consórcio intermunicipal sem a realização de licitação.


� Possibilidade de contratação direta de prestadores de serviços médicos especializados, por meio de contrato ou pelo sistema do credenciamento, desde que respeitados os valores da tabela do Sistema Único de Saúde – SUS.


� Art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal: Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.


� Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:


� TCU, Proc. nº 016.522/95-8, Rel. Min. Homero Santos, julg. em 06/12/1995, pub. DOU 22/12/1995 pág. 22549.


� Frise-se, por oportuno, que a matéria – credenciamento – encontra-se prevista nos arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº 15.608/07 (Lei de Licitações, Contratos e Convênios do Estado do Paraná).  


� Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e da outras providências. Lei Orgânica da Saúde.


� Decreto nº 5504/2005.





